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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.166, DE 08 DE MARÇO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especial  e  autoriza  a  firmar
parceria, através de Termo de
Fomento e Termos Aditivos no
valor  de  R$  184.000,00,
destinado  ao  custeio  de
subvenções  sociais  para  a
manutenção  da  equ ipe
multidisciplinar da Associação
d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais de Lins – APAE.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  R$
184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), destinado
ao  custeio  de  subvenções  sociais  para  manutenção  da
equipe multidisciplinar – APAE, atendendo ao previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
10.303.0075-2.904 - SUBVENÇÕES À ENTIDADES
XXXX-3.3.50.43.62–01-310.0000 -  Subvenção Social  –

A P A E  -  A s s o c .  d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s  E x .  d e
Lins.........................................................................................
..................................R$ 184.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro do exercício
de 2021, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 08 de março de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 08 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração

ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

Termo  de  Fomento  que  entre  si  celebram  o
município de Lins e a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Lins para repassar, através da
Secretaria Municipal de Saúde, recursos destinados
ao  repasse  financeiro  para  manutenção  da  equipe
multidisciplinar - APAE, a qual realizará a assistência
terapêutica  às  pessoas  com  deficiência  intelectual
e/ou  múltiplas,  síndromes,  TDH,  TDAH,  TEA,
deficiências neurológicas e suas famílias e oferta de
avaliações.

O município  de  Lins,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
44.531.788/0001-38, com sede na Av. Nicolau Zarvos, nº
754, representado por seu prefeito, Sr. João Luis Lopes
Pandolfi, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G.
nº 27.192.212-6-SSP/SP e do CPF/MF nº 267.616.768-51,
residente e domiciliado em Lins/SP, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO e a Associação de Pais e Amigos
dos  Excepcionais  de  Lins,  entidade  sem  fins  lucrativos,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  44.530.533/0001-50,
representada pelo  Sr.  Hélio Patrício Ruiz,  portador  da
Cédula de Identidade R.G.  nº 33.043.122-5 SSP/SP e do
CPF/MF nº 222.476.068-06, residente em Lins/SP, doravante
designada simplesmente ENTIDADE, autorizados pela Lei
Municipal  nº.......,  de.......de...........de.......,  celebram  o
presente  Termo  de  Fomento,  que  será  regido  pela  Lei
Federal nº 13.019, de 31/07/14, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas, destinado ao custeio da
manutenção dos serviços ofertados pela Entidade .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui  objeto  do  presente  Termo  de  Fomento  a

transferência  de  recursos  financeiros  à  ENTIDADE,  pelo
MUNICÍPIO, de subvenção social, destinados ao custeio de
despesas, no valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e
quatro mil reais).

Parágrafo  único  –  Os  recursos  citados  serão
destinados ao repasse financeiro designado à manutenção
da equipe multidisciplinar - APAE que realiza a assistência
terapêutica  às  pessoas  com  deficiência  intelectual  e/ou
múltiplas,  síndromes, TDAH, TEA, deficiências neurológicas
e suas famílias, contribuindo no processo diagnóstico.

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  APLICAÇÃO  DOS
RECURSOS  FINANCEIROS

Os recursos repassados,  conforme Cláusula Terceira,
inciso I, deverão ser aplicados de acordo com o Plano de
Aplicação proposto no Plano de Trabalho, apresentado pela
ENTIDADE.

§  1º  -  Verificada  a  necessidade  de  alteração  do  Plano
de  Aplicação  proposto  inicialmente  junto  ao  Plano  de
Trabalho,  deverá a ENTIDADE apresentar  novo Plano de
Aplicação  com  as  devidas  justificativas,  que  terá  validade
somente após nova aprovação.
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§ 2º  -  É vedada a aplicação de valores advindos do
Termo de Fomento em quaisquer despesas não previstas
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO
MUNICÍPIO

Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
I  –  transferir  à  ENTIDADE  os  recursos  financeiros

consignados  na  Cláusula  Sexta  do  presente  Termo  de
Fomento,  por  meio  de  transferência  eletrônica  e  em
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas, fases ou etapas de execução
do objeto, conforme o constante no Plano de Trabalho;

II – assessorar, tecnicamente, a ENTIDADE na execução
das atividades objeto deste Termo de Fomento, dando-lhe
conhecimento integral  das suas normas programáticas e
administrativas;

III - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e
quantitativamente,  os  serviços  prestados pela  ENTIDADE
em decorrência deste Termo de Fomento;

IV - examinar e aprovar as prestações de contas de
recursos financeiros repassados à ENTIDADE;

V -  assinalar  prazo para  que a  ENTIDADE adote  as
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo de Fomento, sempre
que verificada alguma irregularidade;

VI  -  notificar  o  Conselho Municipal  de  Saúde quanto  à
formalização do presente Termo de Fomento;

VII - divulgar pela internet os meios de representação
de  denúncia  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria;

VIII - divulgar na internet as liberações de recursos;
IX  -  responsabilizar-se  pela  análise  e  manifestação

conclusiva das contas;
X  -  promover  o  monitoramento  e  a  avaliação  do

cumprimento do objeto da parceria.
CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DA

ENTIDADE
Constituem obrigações da ENTIDADE:
I - a ENTIDADE compromete-se a prestar atendimento

aos  pacientes  do  SUS  e  a  cumprir  as  legislações
pertinentes;

II - executar o programa ora proposto a que se refere à
Cláusula  Primeira,  a  quem  deles  necessitar,  em
conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho  apresentado;

III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade
dos  serviços  prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes
técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO;

IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso
à população abrangida pelos  serviços  assistenciais,  sem
discriminação de qualquer natureza;

V - contratar e manter recursos humanos, materiais e
equipamentos sociais suficientes, adequados e compatíveis
com o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos do Plano de
Trabalho apresentado;

VI  -  aplicar  integralmente  os  recursos  financeiros

repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de serviços objeto
deste  Termo  de  Fomento,  conforme  estabelecido  na
Cláusula Primeira;

VII - apresentar ao MUNICÍPIO a prestação de contas
conforme instruções do Tribunal de Contas do Estado de
São  Paulo,  assinada  pelo  Presidente  da  ENTIDADE  e
Conselho Fiscal;

VIII  -  assegurar ao MUNICÍPIO, o acesso irrestrito às
informações relativas à aplicação e utilização dos recursos
financeiros  recebidos  por  meio  deste  Termo  de  Fomento,
bem como as condições necessárias ao acompanhamento e
supervisão;

IX  –  manter  e  movimentar  os  recursos  em  conta
bancária específica;

X - divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público,
contendo,  no  mínimo,  as  informações  requeridas  no
parágrafo  único,  do  artigo  11,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014;

XI - os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores
e prestadores de serviços, exceto quando demonstrada a
impossibi l idade  f ísica  de  pagamento  mediante
transferência eletrônica, poderá ser feita a realização de
pagamentos em espécie;

XII - manter escrituração de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras
de Contabilidade;

XIII - os recursos recebidos em decorrência da parceria
serão  depositados  em conta  corrente  específica,  isenta  de
tarifa  bancária  na  instituição  financeira  pública
determinada  pela  Administração  Pública;

XIV - dar livre acesso dos agentes da Administração
Pública,  do  Controle  Interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente  aos  processos,  aos  documentos  e  às
informações relacionadas ao Termo de Fomento, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

XV – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento
administrativo  e  financeiro  dos  recursos  recebidos;
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoas;

XVI – responder, exclusivamente, pelo pagamento dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de
Fomento,  não  implicando  responsabilidade  solidária  ou
subsidiária  da  Administração  Pública  a  inadimplência  da
ENTIDADE em relação ao referido pagamento,  aos  ônus
incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou  aos  danos
decorrentes de restrição à sua execução;

XVII - apresentar:
a) no momento da assinatura do Termo de Fomento, os

documentos abaixo relacionados (artigo 34, da Lei Federal
nº 13.019, de 31/07/14), mantendo-os atualizados durante
toda a sua duração:

1)  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  de



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano VI | Edição nº 1020 Página 4 de 34

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação
aplicável de cada ente federado;

2)  certidão  de  existência  jurídica  expedida  pelo
Cartório Civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais
alterações;

3)  inscrição da ENTIDADE no Cadastro Nacional  das
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
5)  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da

ENTIDADE, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de CPF de cada um deles;

6)  comprovação  de  que  a  ENTIDADE  funciona  no
endereço por ela declarado;

7) alvará de funcionamento;
8) atestado de funcionamento;
9) alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros;
10) reconhecimento de utilidade pública.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E

TRABALHISTAS
A ENTIDADE é a única responsável pelas contratações e

dispensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais,
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro
de pessoal necessário à execução de suas atividades.

Parágrafo único - A inadimplência da ENTIDADE, com
referência  aos  encargos  estabelecidos  nestas  Cláusulas
referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese
transfere  ao  MUNICÍPIO  a  responsabilidade  por  seu
pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS
O valor total do presente Termo de Fomento é de R$

184.000,00  (cento  e  oitenta  e  quatro  mil  reais),  cuja
despesa correrá à seguinte dotação:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
10.303.0075-2.904 - SUBVENÇÕES À ENTIDADES
XXXX-3.3.50.43.62–01-310.0000 -  Subvenção Social  –

A P A E  -  A s s o c . d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s  E x .  d e
Lins.........................................................................................
...............................R$ 184.000,00

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  LIBERAÇÃO  DOS
RECURSOS  FINANCEIROS

O MUNICÍPIO efetuará repasse de recursos financeiros à
ENTIDADE, no valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e
quatro mil reais), em parcela única, em conformidade com
a  Lei  nº  .....,  de  ...de......de......,  de  acordo  com  o
cronograma  de  desembolso  estabelecido  no  Plano  de
Trabalho aprovado, observado o artigo 48, da Lei Federal nº
13.019, de 31/07/14.

7.1  -  Os  recursos  serão  l iberados  mediante
transferência  eletrônica  sujeita  à  identificação  do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta
bancária específica vinculada a este instrumento.

7.1.1  –  A  finalização  do  processo  acima  deverá  ser
informada pela ENTIDADE, à municipalidade, para liberação
do recurso em até 05 (cinco) dias úteis.

7.2  -  É  obrigatória  a  aplicação  dos  recursos  deste
Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta
de poupança de instituição financeira oficial,  se a previsão
do seu uso for igual ou superior a 01 (um) mês; ou em
fundo de aplicação financeira  de curto  prazo,  ou operação
de mercado aberto lastreada em Título da Dívida Pública
Federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos
menores.

7.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão,
obrigatoriamente,  aplicados  no  objeto  do  Termo  de
Fomento,  estando  sujeitos  às  mesmas  condições  de
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de

11 (onze) meses, contados a partir do mês de fevereiro de
2022,  podendo  ser  prorrogado,  a  critério  das  partes,
mediante  Termo  Aditivo,  até  o  limite  de  60  (sessenta)
meses, em conformidade com a Lei.

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de Fomento deverá ser executado

fielmente  pelos  partícipes,  de  acordo  com  as  Cláusulas
pactuadas  e  as  normas  de  estabelecidas,  respondendo
cada um pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

9.1  -  Fica  expressamente  vedada  a  utilização  dos
recursos transferidos, para:

I  -  utilização  dos  recursos  para  finalidade  alheia  ao
objeto  da  parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de
metas, desde que seja previamente aprovada a adequação
do Plano de Trabalho pela Administração Pública;

III  -  utilizar,  ainda  que  em  caráter  emergencial,
recursos  para  finalidade  adversa  da  estabelecida  no  Plano
de Trabalho;

IV  -  realização de despesas em data anterior à sua
vigência;

V  –  pagamento  em  data  posterior  à  vigência  da
parceria,  salvo  se  expressamente  autorizado  pela
autoridade  competente  da  Administração  Pública;

VI  -  realização  de  despesas  com  taxas  bancárias,
multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a
pagamentos  ou recolhimentos  fora  dos  prazos,  salvo se
decorrentes  de  atrasos  da  Administração  Pública  na
liberação de recursos financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A  prestação  de  contas  apresentada  pela  ENTIDADE

deverá  conter  elementos  que  permitam  ao  Gestor  da
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi  executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição
pormenorizada das aquisições realizadas e a comprovação
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o
período de que trata a prestação de contas, a exemplo,
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;
II  -  notas  e  comprovantes  fiscais,  inclusive,  recibos,

com  data  do  documento,  valor,  dados  da  ENTIDADE  e
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número do instrumento da parceria no corpo da nota fiscal;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta

bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto

em fotos, vídeos ou outros suportes;
V  -  relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou

construídos, quando for o caso.
§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e

resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2º - A ENTIDADE prestará contas da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 10 (dez)
dias  do  mês  subsequente  à  liberação  do  repasse
(mensalmente)  e  no  final  de  cada  exercício,  se  a  duração
da parceria exceder a 01 (um) ano.

10.1 - A prestação de contas relativa à execução do
Termo  de  Fomento  dar-se-á  mediante  a  análise  dos
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:

I  -  relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
ENTIDADE,  contendo  as  atividades  ou  projetos
desenvolvidos  para  o  cumprimento  do  objeto  e  o
comparativo  de  metas  propostas  com  os  resultados
alcançados;

II  -  relatório  de  execução  financeira  do  Termo  de
Fomento,  com  a  descrição  das  despesas  e  receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução
do objeto,  na  hipótese  de  descumprimento  de  metas  e
resultados estabelecidos no Plano de Trabalho.

10.2 - A Administração Pública considerará, ainda, em
sua  análise,  os  seguintes  relatórios  elaborados
internamente,  quando  houver:

I  -  relatório  da visita  técnica in  loco eventualmente
realizada durante a execução da parceria;

II  -  Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação,
homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
designada,  sobre  a  conformidade  do  cumprimento  do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Fomento.

10.3 – O Gestor emitirá parecer técnico de análise da
prestação  de  contas,  a  avaliação  quanto  à  eficácia  e
efetividade  das  ações  em  execução  ou  que  já  foram
rea l i zados  os  pa rece res  técn i cos  deve rão ,
obr igator iamente,  mencionar:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após

a conclusão do objeto pactuado.
10.3.1  –  O  presente  Termo de  Fomento  tem como

gestora  a  Sra.  Sílvia  Cristina  de  Oliveira  Vasconcelos
Cardoso, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de
31/07/14, artigo 35, inciso V, alínea “g”.

10.4 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de
contas  pela  Administração  Pública  observará  os  prazos
previstos na Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14, devendo
concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas;
III - rejeição da prestação de contas e determinação de

imediata instauração de tomada de contas especial.
10.5  -  Constatada  irregularidade  ou  omissão  na

prestação  de  contas,  será  concedido  prazo  para  a
ENTIDADE sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§  1º  -  O  prazo  referido  no  caput  é  limitado  a  45
(quarenta  e  cinco)  dias  por  notificação,  prorrogável,  no
máximo,  por  igual  período,  dentro  do  prazo  que  a
Administração Pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2º  -  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da
irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,
a  autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de
responsabilidade  solidária,  deve  adotar  as  providências
para  apuração  dos  fatos,  identificação  dos  responsáveis,
quantificação  do  dano  e  obtenção  do  ressarcimento,  nos
termos  da  legislação  vigente.

10.6 - A Administração Pública apreciará a prestação
final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e
cinquenta) dias, contados da data de seu recebimento ou
do  cumprimento  de  diligência  por  ela  determinada,
prorrogável, justificadamente, por igual período.

Parágrafo único - O transcurso do prazo definido nos
termos  do  caput  sem  que  as  contas  tenham  sido
apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data
posterior  ou  vedação  a  que  se  adotem  medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

II  -  nos  casos  em que  não  for  constatado  dolo  da
ENTIDADE  ou  de  seus  prepostos,  sem  prejuízo  da
atualização  monetária,  impede  a  incidência  de  juros  de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em
que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública.

10.7 - As prestações de contas serão avaliadas:
I  - regulares, quando expressarem, de forma clara e

objetiva,  o  cumprimento  dos  objetivos  e  metas
estabelecidos  no  Plano  de  Trabalho;

II  -  regulares  com  ressalva,  quando  evidenciarem
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que não resulte em dano ao erário;

III  -  irregulares,  quando  comprovada  qualquer  das
seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas

estabelecidos no Plano de Trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo

ou antieconômico;
d)  desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores

públicos.
10.8 - O Administrador Público responde pela decisão

sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão
em  relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  levando  em
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consideração,  no  primeiro  caso,  os  pareceres  técnico,
financeiro  e  jurídico,  sendo  permitida  delegação  a
autoridades  diretamente  subordinadas,  vedada  a
subdelegação.

10.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como
irregular,  após  exaurida  a  fase  recursal,  se  mantida  a
decisão, a ENTIDADE poderá solicitar autorização para que
o  ressarcimento  ao  erário  seja  promovido  por  meio  de
ações  compensatórias  de  interesse  público,  mediante  a
apresentação  de  novo  Plano  de  Trabalho,  conforme  o
objeto descrito no Termo de Fomento e a área de atuação
da  ENTIDADE,  cuja  mensuração  econômica  será  feita  a
partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha
havido dolo ou fraude e não seja  o  caso de restituição
integral dos recursos.

10.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do
dia  útil  subsequente  ao  da  prestação  de  contas,  a
ENTIDADE deve manter  em seu arquivo  os  documentos
originais que compõem a prestação de contas.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  D O
MONITORAMENTO,  DO  ACOMPANHAMENTO  E  DA
FISCALIZAÇÃO

A Administração Pública emitirá Relatório Técnico de
Monitoramento  e  avaliação  da  parceria  celebrada  e  o
submeterá  à  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação
designada,  que  o  homologará,  independentemente  da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela ENTIDADE.

11.1 - O relatório técnico deverá conter:
I  -  descrição  sumária  das  atividades  e  metas

estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento

das metas e do impacto do benefício social obtido em razão
da  execução  do  objeto  até  o  período,  com  base  nos
indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  Plano  de
Trabalho;

III  -  valores  efetivamente  transferidos  pela
Administração  Pública;

IV  -  análise  dos  documentos  comprobatórios  das
despesas  apresentados  pela  ENTIDADE na  prestação  de
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;

V  -  análise  de  eventuais  auditorias  realizadas  pelos
Controles  Interno  e  Externo  no  âmbito  da  fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

11.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva
da  ENTIDADE,  a  Administração  Pública  poderá,
exclusivamente, para assegurar o atendimento de serviços
e s s e n c i a i s  à  p o p u l a ç ã o ,  p o r  a t o  p r ó p r i o  e
independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de
realizar  ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da ENTIDADE
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título
que concedeu direitos de uso de tais bens;

II  -  assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do
restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso
de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas, o que foi
executado  pela  ENTIDADE  até  o  momento  em  que  a
Administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a devolver, por ocasião da

conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os
saldos  financeiros  remanescentes,  inclusive,  os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  à  Administração  Pública  no  prazo
improrrogável  de 30 (trinta)  dias,  sob pena de imediata
instauração de Tomada de Contas Especial do responsável,
providenciada  pela  autoridade  competente  da
Administração  Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA
DENÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes

responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  auferindo  as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença,  respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II  -  rescindido,  independente  de  prévia  notificação  ou
interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  nas  seguintes
hipóteses:

a)  utilização  dos  recursos  para  finalidade  alheia  ao
objeto  de  parceiro;

b)  inadimplemento  de  quaisquer  das  Cláusulas
pactuadas;

c)  constatação,  a  qualquer  tempo,  de  falsidade  ou
incorreção em qualquer documento apresentado;

d)  verificação da ocorrência de qualquer circunstância
que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Este Termo de Fomento poderá ser aditado mediante

acordo entre os partícipes, com reformulação do Plano de
Trabalho, bem como para prorrogação do prazo de vigência
ou suplementação de seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Termo de Fomento fica condicionada à

publicação  do  respectivo  extrato  no  órgão  de  imprensa
oficial  do MUNICÍPIO,  no prazo de 20 (vinte)  dias,  a  contar
da  data  de  sua  assinatura,  contendo  os  seguintes
elementos:

I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF
dos partícipes e dos signatários;

II - resumo do objeto;
III - crédito pelo qual correrá a despesa;
IV - prazo de vigência e data de assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lins/SP para dirimir

quaisquer questões resultantes da execução deste Termo
de Fomento.
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Fica estabelecido a obrigatoriedade da prévia tentativa
de solução administrativa,  com a  participação de  órgão
encarregado  de  assessoramento  jurídico  integrante  da
estrutura da Administração Pública.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições
ajustadas,  firmam  o  presente  Termo  de  Fomento,  em  03
(três) vias de igual teor e na presença das testemunhas
abaixo-assinadas.

Lins, ... de ...... de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
MUNICÍPIO

Hélio Patrício Ruiz
Representante Legal da Entidade

ENTIDADE
TESTEMUNHAS:
1._________________________________
Nome:
R.G. nº...........................
CPF/MF nº ........................
2.___________________________________
Nome:
R.G. nº ..........................
CPF/MF nº..........................

...........................................................................................................
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LEI Nº 7.164, DE 08 DE MARÇO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
382.280,74,  destinado  à
Implantação  de  Sinalização
Turística - 2ª fase: confecção
e instalação de placas viárias,
conforme  o  Convênio  nº
282/2021,  celebrado  entre  o
m u n i c í p i o  d e  L i n s  e  a
Secretaria  de  Turismo  e
Viagens.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
382.280,74  (trezentos  e  oitenta  e  dois  mil,  duzentos  e
oitenta  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  destinado à
Implantação de Sinalização Turística - 2ª fase: confecção e
instalação  de  placas  viárias,  conforme  Convênio  nº
282/2021,  celebrado  entre  o  município  de  Lins  e  a
Secretaria de Turismo e Viagens,  conforme previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.16.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUSTENTADO E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.16.04 – DIVISÃO DE TURISMO
23.695.0065–X.XXX  –  CONVÊNIO  282/2021  –

IMPLANTAÇÃO  DE  SINALIZAÇÃO  TURÍSTICA  -  2ª  FASE
XXX-4.4 .90.51.00–02–100.0191  -  Obras  e

Instalações.................................................R$ 361.108,44
XXX–4.4 .90.51.00-01–100.0191  -  Obras  e

Instalações.................................................R$ 21.172,30
Total................................................................................

................................................R$ 382.280,74
Art.  3º  –  Constituem  recursos  ao  crédito  adicional

especial, autorizado no artigo 2º:
I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo

43, § 1º, inciso II,  da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64,
proveniente  de  repasse  de  recurso  no  valor  de  R$
361.108,44 (trezentos e sessenta e um mil, cento e oito
reais e quarenta e quatro centavos), conforme Convênio nº
282/2021,  celebrado  entre  o  município  de  Lins  e  a
Secretaria  de  Turismo  e  Viagens,  para  Implantação  de
Sinalização Turística - 2ª fase: confecção e instalação de
placas viárias;

II  -  a  anulação  da  seguinte  dotação  orçamentária,
conforme artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320,
de 17/03/64:

02.16.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUSTENTADO E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.16.04 – DIVISÃO DE TURISMO
23.695.0065-4.010  –  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

TURISMO
876–3.3.90.39.00–01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.........R$ 21.172,30
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 08 de março de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 08 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.165, DE 08 DE MARÇO DE 2022

Denomina "Residencial Flora"
o  l o t e a m e n t o  a  s e r
implantado nas proximidades
da Chácara  Flora,  no  acesso
pela  Avenida  General  Milton
Fernandes de Mello.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  denominado  “Residencial  Flora”  o
loteamento a ser implantado nas proximidades da Chácara
Flora, no acesso pela Avenida General Milton Fernandes de
Mello, imóvel inscrito sob a Matrícula nº 40.823.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 08 de março de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 08 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 42.0591, DE 03 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  41.883,  de
19/01/2022,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
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Processo  Administrativo  Comum  nº.  224/2022,  de
10/01/2022, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 03 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

03 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.0601, DE 03 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instaurado  pela  Portaria  nº  41.736,
14/12/2021,  no  sentido  de  DETERMINAR  imediata
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o
servidor público municipal, Sr. Reinaldo Silva, matrícula
377/1,  Agente Administrativo,  referência 5“A”,  lotado na
PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  –  BANCO  DO  POVO,  pela
inobservância do artigo 64, incisos III e artigo 65, incisos II,
XV e XIX,  sujeita às penalidades previstas no artigo 72,
todos constantes do Estatuto dos Funcionários e Servidores
Públicos Civis do Município de Lins, (Lei Complementar nº.
97/92),  conforme  Processo  Administrativo  Comum  nº.
11.523/2021, protocolado pelo Sr. Wesley Jaktiel de Moraes
Leite, nomeando para constituírem a Comissão Processante
o  Sr.  Amós  Amaro  Ferreira,  matrícula  4808/1,
Procurador,  referência  10  “A”,  a  Srª.  Leticia  Ichinose
Rodrigues, matrícula 4121/1, Assistente Social, referência
8 “A” e  a Srª.  Augusto Francisco de Azevedo Neto,
matrícula 375/1, Agente Administrativo, referência 5 “A”,
sob a presidência do primeiro nomeado e com prazo de 60
(sessenta)  dias  corridos  para  conclusão  do  processo,  a
contar  da  data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do
Município  de  Lins,  prorrogável  por  igual  período.

Lins, 03 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 42.060, de 03 de março de

2022.
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 03 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.061, DE 03 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA as  funcionárias,  Sr.ª  Regina Mayumi Takei,
matrícula 3427/1, Agente Administrativo, referência 5 “A” e
a  Srª.  Luciana  Nogueira  Bezerra  Souza,  matrícula
2248/3, Fiscal de Posturas, referência 4 “A”, para, sob a
presidência  da  primeira  nomeada,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os

fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
1.837/2022, oriundo da SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER,
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 03 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

03 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.062, DE 03 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  os  funcionários,  Sr.  Bruno  Locatelli  Baio,
matrícula 4778/1, Procurador,  referência 10 “A” e a Srª.
Claudia  Benevides  Dourado  dos  Santos,  matrícula
1179/1, Agente Administrativo, referência 5 “A”, para, sob
a  presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
2.125/2022, oriundo da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
OBRAS,  PLANEJAMENTO  URBANO  E  HABITAÇÃO  –
DIRETORIA DE OBRAS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de
Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 03 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

03 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  006/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  ANTONIO  BIZARI
09562186873  (CNPJ:  34.022.371/0001-96)  –  OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor Total: R$ 26.152,00 (vinte e seis mil e cento e
cinquenta e dois reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  007/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  BOJO  BRASIL
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS EIRELI
(CNPJ:  07.388.667/0001-52)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO
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FUTURA DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E
COZINHA  PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -
Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  7.650,00  (sete  mil  e  seiscentos  e
cinquenta reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  008/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: D&D PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA (CNPJ: 11.372.104/0001-43) –
OBJETO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão  Eletrônico  nº
122/2021.

Valor Total: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais).
Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  009/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  PREVENÇAO
COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA  -  EPP  (CNPJ:
01.371.480/0001-60) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
Eletrônico nº 122/2021.

Valor Total: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  010/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: LECI APARECIDA DE
SOUZA  JORGE  LTDA  (CNPJ:  44.871.434/0001-32)  –
OBJETO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão  Eletrônico  nº
122/2021.

Valor Total: R$ 101.267,88 (cento e um mil e duzentos
e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  011/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: RILL QUIMICA LTDA -
EPP (CNPJ:  67.421.040/0001-88)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E
COZINHA  PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -
Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor Total: R$ 241.258,40 (duzentos e quarenta e um
mil  e  duzentos  e  cinquenta  e  oito  reais  e  quarenta
centavos).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  012/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MULTISUL COMERCIO
E DISTRIBUICAO LTDA - EPP (CNPJ: 12.811.487/0001-71)
–  OBJETO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão  Eletrônico  nº
122/2021.

Valor Total:  R$ 19.016,00 (dezenove mil  e dezesseis
reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  013/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: SANCHES & DELBONI
P R O D U T O S  D E  L I M P E Z A  L T D A  M E  ( C N P J :
26.492.712/0001-69) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  48.522,00  (quarenta  e  oito  mil  e
quinhentos e vinte e dois reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  014/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  CLEANING
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  LTDA
(CNPJ:  41.607.510/0001-09)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E
COZINHA  PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -
Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor Total:  R$ 70.900,00 (setenta mil  e novecentos
reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  015/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  HEALTH  CARE  &
DUBEBE IND COM IMP EXP PRODS HIG PES COSM E
PERF  EIRELI  (CNPJ:  18.252.904/0001-70)  –  OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  6.570,00  (seis  mil  e  quinhentos  e
setenta reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  016/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  JFF  COMERCIO DE
PRODUTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (CNPJ:
44.422.651/0001-45) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
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Eletrônico nº 122/2021.
Valor  Total:  R$  14.300,00  (quatorze  mil  e  trezentos

reais).
Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  017/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: W SANCHES & CIA
LTDA  -  EPP  (CNPJ:  03.289.120/0001-49)  –  OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  6.798,00  (seis  mil  e  setecentos  e
noventa e oito reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  018/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: ZELO COMERCIO DE
PRODUTOS  E  SERVIÇOS  DE  HIGIENE  LTDA  (CNPJ:
43.014.420/0001-30) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  6.518,40  (seis  mil  e  quinhentos  e
dezoito reais e quarenta centavos).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  019/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MR LICITACOES LTDA
(CNPJ:  41.687.100/0001-15)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E
COZINHA  PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -
Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  8.890,00  (oito  mil  e  oitocentos  e
noventa reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  020/2022  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MULTCOM COMÉRCIO
VAREJ ISTA  DE  SUPRIMENTOS  LTDA  (CNP J :
17.855.864/0001-98) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  57.847,80  (cinquenta  e  sete  mil  e
oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  021/2022  –

CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  SRC  COMÉRCIO  E
INDÚSTRIA LTDA (CNPJ: 09.943.233/0001-00) – OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  28.000,62  (vinte  e  oito  mil  reais  e
sessenta e dois centavos).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  022/2022  –
C O N T R A T A N T E :  P M L  –  D E T E N T O R A :  V O L P I
DISTRIBUIDORA  DE  DROGAS  EIRELI  (CNPJ :
64.533.797/0001-75) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA
PARA  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  -  Pregão
Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  31.485,00  (tr inta  e  um  mil  e
quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  023/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  W.R  GOMES
EMBALAGENS EPP (CNPJ: 23.183.153/0001-17) – OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor Total: R$ 22.832,00 (vinte e dois mil e oitocentos
e trinta e dois reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  024/2022  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  S.V.  BRAGA
IMPORTADORA  (CNPJ:  30.888.187/0001-72)  –  OBJETO:
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO - Pregão Eletrônico nº 122/2021.

Valor  Total:  R$  26.467,00  (vinte  e  seis  mil  e
quatrocentos e sessenta e sete reais).

Parecer jurídico em: 22/12/2021.
Assinatura: 18/02/2022 – Vigência: 12 meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 09 de março de 2022

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios
Administrativos

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano VI | Edição nº 1020 Página 29 de 34

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de
janeiro de 2022 pelo critério de “menor valor por lote” o
objeto  do  Pregão  Presencial  nº  002/2022  -  Processo  nº
006/2022,  que  classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa
GL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Lins/SP, 07 de março de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Permanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto nº 12.823, de 11 de janeiro de 2022 pelo critério
de “menor valor global” o objeto da Tomada de Preços nº
002/2022 -  Processo  nº  009/2022,  que  classificou o  objeto
do certame à empresaDIAS ARAÇATUBA CONSTRUÇÕES
E LOGÍSTICA LTDA EPP.

Lins/SP, 08 de março de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Divisão de
Licitação,  convoca  o  representante  legal  da  empresa
FRANCISCO  ANTÔNIO  ANANIAS  –  ME  a  comparecer  ou
manifestar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar
desta  publicação  para  tratar  de  assunto  referente  ao
Contrato  nº  003/2020,  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades  previstas  na  Cláusula  Onze  do  referido
contrato.

Divisão de Licitação - Avenida Nicolau Zarvos, nº 754,
Vila Clélia, Lins/SP

Fone (14) 3533-4280 – e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br
Lins/SP, 09 de março de 2022

Custódio Marcelino de Jesus – Agente Administrativo
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
MANUTENÇÃO  EM  ELEVADOR  VERTICAL,  RATIFICO  a
decisão da Comissão Permanente de Licitação, que afastou
a licitação, nos termos do inciso I do artigo 25, combinados
com o artigo 13 deste mesmo e inciso VI do artigo 26 da Lei
de Licitações e AUTORIZO a formalização da inexigibilidade
pelo  valor  de  R$  6.453,80  (seis  mil  e  quatrocentos  e
cinquenta e três reais  e oitenta centavos)  em razão da
empresa ELEVADORES OTIS LTDA.

Lins, 04 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

...........................................................................................................
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura à AQUISIÇÃO DE INGRESSOS PARA PARTIDA DE
FUTEBOL  DO  CLUBE  ATLÉTICO  LINENSE,  RATIFICO  a
decisão da Comissão Permanente de Licitação, que afastou
a licitação, nos termos do inciso I do artigo 25, da Lei de
Licitações e  AUTORIZO a formalização da inexigibilidade
pelo valor de R$ 72.000,00 ( Setenta e dois mil reais) em
razão da empresa CLUBE ATLÉTICO LINENSE.

Lins, 09 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

OSC: Banda Municipal Benedito Marinho
VALOR:  R$  84.700,00  (Oitenta  e  quatro  mil  e

setecentos reais)
OBJETO:  o  presente  extrato  tem  por  objetivo  a

Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do
Termo  de  Fomento  entre  o  MUNICÍPIO  DE  LINS,  por
intermédio da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO e
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto
o  repasse  dos  recursos  financeiros,  para  a  execução  das
despesas de custeio e recursos humanos a realizar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  31,  inciso II  da Lei
13.019 de 2014 e Art. 32 da Lei 13.019 de 2014.

RESUMO  DA  JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a
exequibilidade  da  dispensa  do  Chamamento,  com  base
jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da
Sociedade Civil previamente cadastrada e que desenvolve
atividades voltadas ao serviço da política de cultura.

O  Município  tem  o  dever,  através  de  um  conjunto
integrado de ações, de garantir a todos o pleno exercício
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional
promovendo e incentivando a colaboração da sociedade,
apoiando  e  incentivando  a  valorização  e  a  difusão  das
manifestações  culturais,  através  da  democratização  do
acesso aos bens de cultura.

Informamos  também  que  cada  Organização  da
Sociedade Civil vem desenvolvendo a anos atividades em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, não havendo competições
pelo objeto entre as mesmas e que não existe no município
instituição que desenvolve a atividade proposta, sendo de
grande  relevância  que  os  serviços  ofertados  sejam
desenvolvidos  no  município.

Além  disso,  consideramos  importante  atender  as
diretrizes do Plano Nacional de Cultura, que estabelece o
fortalecimento  da  gestão  das  políticas  públicas  para  a
cultura,  por  meio  da  ampliação  das  capacidades  de
planejamento  e  execução  de  metas,  a  articulação  das
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esferas dos poderes públicos, o estabelecimento de redes
institucionais das três esferas de governo e a articulação
com  instituições  e  empresas  do  setor  privado  e
organizações  da  sociedade  civil.

A formalização da Dispensa do Chamamento Público
fundamenta-se no art. 32 da Lei 13.019 de 2014.

Lins, 25 de fevereiro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

OSC: ORQUESTRA SINFÔNICA JOVEM DE LINS
VALOR:  R$  203.200,00  (duzentos  e  três  mil  e

duzentos reais)
OBJETO:  o  presente  extrato  tem  por  objetivo  a

Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do
Termo  de  Fomento  entre  o  MUNICÍPIO  DE  LINS,  por
intermédio da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO e
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto
o  repasse  dos  recursos  financeiros,  para  a  execução  das
despesas de custeio e recursos humanos a realizar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  31,  inciso II  da Lei
13.019 de 2014 e Art. 32 da Lei 13.019 de 2014.

RESUMO  DA  JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a
exequibilidade  da  dispensa  do  Chamamento,  com  base
jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da
Sociedade Civil previamente cadastrada e que desenvolve
atividades voltadas ao serviço da política de cultura.

O  Município  tem  o  dever,  através  de  um  conjunto
integrado de ações, de garantir a todos o pleno exercício
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional
promovendo e incentivando a colaboração da sociedade,
apoiando  e  incentivando  a  valorização  e  a  difusão  das
manifestações  culturais,  através  da  democratização  do
acesso aos bens de cultura.

Informamos  também  que  cada  Organização  da
Sociedade Civil vem desenvolvendo a anos atividades em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, não havendo competições
pelo objeto entre as mesmas e que não existe no município
instituição que desenvolve a atividade proposta, sendo de
grande  relevância  que  os  serviços  ofertados  sejam
desenvolvidos  no  município.

Além  disso,  consideramos  importante  atender  as
diretrizes do Plano Nacional de Cultura, que estabelece o
fortalecimento  da  gestão  das  políticas  públicas  para  a
cultura,  por  meio  da  ampliação  das  capacidades  de
planejamento  e  execução  de  metas,  a  articulação  das
esferas dos poderes públicos, o estabelecimento de redes
institucionais das três esferas de governo e a articulação
com  instituições  e  empresas  do  setor  privado  e
organizações  da  sociedade  civil.

A formalização da Dispensa do Chamamento Público
fundamenta-se no art. 32 da Lei 13.019 de 2014.

Lins, 25 de fevereiro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria
de Fiscalização de Posturas,  CONVOCA E  CITA,  os (as)
Senhores (as):

·  ALMIR FARIA,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código:
01-032-007, na cidade de Lins;

·  ORLANDO DE SOUZA, proprietário(a)  do imóvel  de
código: 01-158-004, na cidade de Lins;

· BRUNO SOARES PEDRO, proprietário(a) do imóvel de
código: 01-160-009, na cidade de Lins;

·  LEONARDO  ALVES  TEIXEIRA,  proprietário(a)  e
ANTÔNIO APARECIDO PEÇANHA, compromissário do imóvel
de código: 02-050-001, na cidade de Lins;

· JOÃO LEOPOLDO DE PAULA, proprietário(a) do imóvel
de código: 02-141-009, na cidade de Lins;

· AURINDA ALVES DA SILVA, proprietário(a) do imóvel
de código: 02-230-013, na cidade de Lins;

· ALINE CRISTINA DA SILVA LIVOTTO, proprietário(a) do
imóvel de código: 02-393-013, na cidade de Lins;

·  ISAÍAS  RAYMUNDO  -  ESPOLIO,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 03-059-002, na cidade de Lins;

· WESLEY SILVA BORGES, proprietário(a) do imóvel de
código: 03-454-002, na cidade de Lins;

·  EXPEDITO  CARLOS  RANDOLFO,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-072-018, na cidade de Lins;

·  FERNANDO MARIANO,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código: 04-119-021, na cidade de Lins;

·  VILA  RICA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  S/C
LTDA, proprietário(a) do imóvel de código: 04-165-005, na
cidade de Lins;

·  EDMUNDO  PEDRO  DOS  SANTOS  -  ESPÓLIO,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-184-040, na cidade
de Lins;

· NEUSA LEMOS VENÂNCIO, proprietário(a) do imóvel
de código: 04-193-013, na cidade de Lins;

· LUIZ ANTÔNIO DO PRADO, proprietário(a) do imóvel
de código: 04-194-005, na cidade de Lins;

· LUIZ ANTÔNIO DO PRADO, proprietário(a) do imóvel
de código: 04-194-006, na cidade de Lins;

·  GÉRSON  CORREA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código: 04-323-013, na cidade de Lins;

·  ROSIMEIRE  DE  AGUIAR  ROSA,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-333-005, na cidade de Lins;

·  DOMINGOS TELES DE MENEZES,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-368-037, na cidade de Lins;

·  HEITOR  DE  BARROS  SOARES,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-371-024, na cidade de Lins;
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·  JOSÉ TRINTIN,  proprietário(a)  do imóvel  de código:
04-382-002, na cidade de Lins;

· JOSÉ ANTÔNIO REZENDE, proprietário(a) do imóvel de
código: 04-384-006, na cidade de Lins;

·  TEREZINHA GUEDES DE ARAÚJO,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-410-007, na cidade de Lins;

·  ADEMILSON  ALVES  DA  SILVA,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-421-001, na cidade de Lins;

·  SIDNEY LUIZ,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código:
04-426-020, na cidade de Lins;

· RODRIGO LIMA DE ARRUDA, proprietário(a) do imóvel
de código: 04-427-021, na cidade de Lins;

· ADRIANA CRISTINA PLASTINI DIAS, proprietário(a) do
imóvel de código: 04-427-019, na cidade de Lins;

·  TAT IANE  CR IST INE  MART INS  FRASSATO,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-427-048, na cidade
de Lins;

·  GISLAINE  APARECIDA  TAGLIAFERRO  PACHELLI,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-428-055, na cidade
de Lins;

·  CARMEN SILVIA  LIMA DA SILVA,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-429-005, na cidade de Lins;

· ALCIDES APRÍGIO FELIX, proprietário(a) do imóvel de
código: 04-452-030, na cidade de Lins;

· LUIZ FERNANDO NORONHA GARCIA, proprietário(a) do
imóvel de código: 04-453-025, na cidade de Lins;

· ROGÉRIO ESSI SANCHES, proprietário(a) do imóvel de
código: 04-455-002, na cidade de Lins;

· CLEBER PERCONE PALMEIRA BARTOS, proprietário(a)
do imóvel de código: 04-509-010, na cidade de Lins;

Para  agendar  o  atendimento  ao  Setor  de
Fiscalização  de  Posturas  (14)  99723-6450  ou  (14)
3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP,
nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de
10 (dez)  dias a contar  da 3ª e última publicação deste
edital no Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos
de seus interesses.

Lins/SP, 09 de março de 2022.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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